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PROJETO DE LEI
02/07/2024

INSTITUI O DIA ESTADUAL DA CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A
SÍNDROME DE PITT-HOPKINS

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º- Fica instituído o dia18 de setembro como o Dia Estadual da Conscientização sobre a síndrome de
Pitt-Hopkins.

Parágrafo único. A instituição da data de que trata o caput deste artigo visa à realização de ações do
poder público em parceria com entidades médicas, universidades, associações e sociedade civil, na forma
de eventos, palestras de esclarecimento e treinamentos sobre sinais e sintomas da a síndrome de
Pitt-Hopkins, de modo a ampliar o conhecimento sobre essa doença e antecipar o seu diagnóstico, assim
como na forma de debates sobre os impactos gerados na vida de pacientes e familiares, a fim de dar
visibilidade à doença para a sociedade.

Art. 2º - A data instituída por esta Lei passa a constar no Calendário Oficial de Eventos e Datas
Comemorativas do Estado do Ceará.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza,
02 de julho de 2024.

 

MARTA GONÇALVES

Deputada Estadual
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JUSTIFICATIVA

 

A Síndrome Pitt-Hopkins é uma rara condição genética caracterizada por deficiência intelectual,
problemas respiratórios, e padrões faciais distintivos. Foi identificada pela primeira vez em 1978 por Pitt
e Hopkins.

A síndrome é causada por mutações ou deleções no gene TCF4 localizado no cromossomo 18, e
geralmente não é herdada, ocorrendo de forma esporádica. Uma característica proeminente da síndrome é
a deficiência intelectual grave, muitas vezes acompanhada por atraso no desenvolvimento motor e na fala.

As habilidades motoras finas podem ser afetadas, contribuindo para desafios na coordenação motora.

A comunicação é frequentemente limitada, com alguns indivíduos desenvolvendo habilidades verbais
mínimas. Padrões faciais distintivos também são observados, incluindo testa alta, nariz largo, boca larga
com lábios espessos e fenda palatina ou arqueamento do palato.

Além disso, muitos indivíduos com a síndrome Pitt-Hopkins apresentam hiperventilação e respiração
ofegante, podendo ser acompanhados por episódios de hiperventilação seguidos por períodos de apneia.
Além disso, alguns pacientes podem manifestar comportamentos autoagressivos ou estereotipados.

O diagnóstico da síndrome Pitt-Hopkins geralmente é confirmado por meio de testes genéticos que
identificam mutações no gene TCF4. O manejo da síndrome envolve uma abordagem multidisciplinar,
com intervenções focadas no suporte à comunicação, desenvolvimento motor, e tratamento de condições
associadas.

Por se tratar de uma doença rara muitos profissionais trabalham anos sem nunca encontrar um paciente
com a enfermidade ou quando se deparam com um caso destes não a reconhecem. Em geral os pacientes
com progressão mais lenta da doença são mais difíceis de serem diagnosticados, pois os sintomas se
apresentam mais sutis e atenuados.

No estado do Ceará, o primeiro diagnóstico da doença foi realizado pelo Dr. André Pessoa, que, diante da
raridade da doença e especificidades da doença, somente conseguiu confirmar o diagnóstico tardiamente,
quando a paciente Alice Barrocas Farah tinha 17 (dezessete) anos de idade.

Embora a síndrome Pitt-Hopkins seja uma condição desafiadora, a compreensão aprofundada da genética
subjacente tem facilitado o desenvolvimento de estratégias de manejo mais eficazes.

A conscientização e o suporte contínuo a pacientes e suas famílias são essenciais para melhorar a
qualidade de vida e enfrentar os desafios únicos associados a essa síndrome rara.

O Dia internacional da Conscientização sobre a síndrome de Pitt-Hopkins é 18 de setembro. Logo,
sugere-se manter a mesma data para o Dia Estadual da Conscientização sobre a síndrome de
Pitt-Hopkins.

Nestes termos, contamos com o apoio dos Excelentíssimos Parlamentares para a aprovação deste Projeto
de Lei, por se tratar de medida de relevante interesse social. Assim sendo, submetemos à consideração do
Plenário desta Casa Legislativa a presente proposição.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza,
02 de julho de 2024.

 

2 de 34



 

MARTA GONÇALVES

Deputada Estadual

DEPUTADA MARTA GONCALVES

DEPUTADO (A)
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PARECER

 

PROJETO DE LEI Nº 507/2024

AUTORIA: DEPUTADA MARTA GONCALVES

 

MATÉRIA: INSTITUI O DIA ESTADUAL DA CONSCIENTIZAÇÃO
SOBRE A SÍNDROME DE PITT-HOPKINS

 

1) DO RELATÓRIO

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução n.º 698/19, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei nº 507/2024 de autoria da Excelentíssima Senhora
Deputada  que MARTA GONCALVES DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO DIA ESTADUAL
DA CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A SÍNDROME DE PITT-HOPKINS.

A presente proposição, em seus artigos, assim dispõe:

Art. 1º- Fica instituído o dia 18 de setembro como o Dia Estadual da
Conscientização sobre a síndrome de Pitt-Hopkins.

Parágrafo único. A instituição da data de que trata o caput deste artigo visa à
realização de ações do poder público em parceria com entidades médicas,
universidades, associações e sociedade civil, na forma de eventos, palestras de
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esclarecimento e treinamentos sobre sinais e sintomas da a síndrome de
Pitt-Hopkins, de modo a ampliar o conhecimento sobre essa doença e antecipar o
seu diagnóstico, assim como na forma de debates sobre os impactos gerados na
vida de pacientes e familiares, a fim de dar visibilidade à doença para a sociedade.

Art. 2º - A data instituída por esta Lei passa a constar no Calendário Oficial de
Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Ademais, a justificativa, com a devida exposição de motivos, consta no bojo do processo legislativo a que
se refere o presente projeto de lei.

É o breve relatório.

 

2) DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Inicialmente, considerada a relevância da matéria objeto da proposição sob análise, é imperioso averiguar
a compatibilidade do tema com as regras de distribuição constitucional de competências legislativas.

A CRFB/88, em relação à organização político-administrativa da República Federativa do Brasil, confere
aos entes federativos autonomia política (art. 18), a qual compreende as capacidades de auto-organização,
autogoverno, autolegislação e autoadministração.

No exercício de sua autonomia, ao promover sua auto-organização, os Estados-membros devem observar
a simetria com o disposto na Constituição Federal, consoante o art. 25, , da CRFB/88, o art. 11 docaput
ADCT, e o art. 14, inc. I, da Constituição do Estado do Ceará.

Um dos princípios constitucionais estabelecidos ,  que estáé o denominado  princípio federativo
assentado nos arts. 1º e 18 da Constituição da República. Como é cediço, a Constituição da República
estabelece a repartição constitucional de competências entre as diversas esferas da Federação Brasileira.
E a repartição de competências entre os entes federados é o corolário mais evidente do princípio

.federativo

Sendo assim, a CRFB/88 enumera as competências legislativas e administrativas da União e dos
Municípios, cabendo aos Estados as competências remanescentes (art. 25, §1º, da CRFB/88). Todavia,
ressalte-se, ainda, que são atribuídas aos Estados não só as competências que não lhes sejam vedadas,
mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (art. 23 da CRFB/88), assim como
a competência concorrente (art. 24 da CRFB/88) e a competência exclusiva referida (art. 25, §2º e §3º da
CRFB/88). Nesse panorama, os limites da Constituição Federal prevalecem e devem ser respeitados pelas
Constituições Estaduais.

O princípio geral que norteia a repartição de competência entre os entes federativos é o da predominância
, pelo qual cabem a União as matérias de interesse nacional, aos Estados, as matérias dede interesse

interesse regional e, aos Municípios, as de interesse local.

Nesse ínterim, o presente projeto, respeita a competência legislativa residual prevista no art. 25, §1º da
CF/88:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

8 de 34



  § 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
.vedadas por esta Constituição

Desta forma, entendemos que a matéria a que se refere o projeto de lei  é abrangida pelassub examine
Constituições Federal e Estadual. Louvável a intenção da Parlamentar na efetivação das medidas para
entendimento da população cearense sobre a importância da conscientização sobre a síndrome de
pitt-hopkins.

A Síndrome Pitt-Hopkins é uma rara condição genética caracterizada por deficiência intelectual,
problemas respiratórios, e padrões faciais distintivos. Foi identificada pela primeira vez em 1978 por Pitt
e Hopkins.   A conscientização e o suporte contínuo a pacientes e suas famílias são essenciais para
melhorar a qualidade de vida e enfrentar os desafios únicos associados a essa síndrome rara.

 

Além de todo o exposto, o projeto em apreço funda-se no princípio constitucional do direito da
 que toma uma enorme relevância num Estado Democrático de Direito. Nessecoletividade à informação,

sentido, ressalta-se o art. 5º, XXXIII, da Carta Magna de 1988:

 

Art. 5º. (...)

XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no
prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado;

 

A União, vislumbrando conferir melhor tratamento à aludida disposição constitucional, editou a Lei nº
 que “Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII12.527/11 (Lei de Acesso à Informação),

do art. 5o, no inciso II do § 3o do art. 37 e no § 2o do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº
8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências”.

 

O aludido diploma legal, dentre outras medidas, (I) prescreve sobre os procedimentos a serem observados
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto
no inciso XXXIII do art. 5o, no inciso II do § 3º do art. 37 ; (II) especifica quem se subordina ao regime
desta Lei; (III) esclarece que os procedimentos previstos na Lei destinam-se a assegurar o direito
fundamental de acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os princípios básicos
da administração pública e com as diretrizes detalhadas na Lei; (IV) define como dever do Estado
garantir o direito de acesso à informação, que será franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis,
de forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão, nos termos a seguir expostos:

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o
acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5o, no inciso II do §
3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal.

 Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:
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I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes
Executivo, Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do
Ministério Público;

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as
sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou
indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação e devem ser executados em
conformidade com os princípios básicos da administração pública e com as
seguintes diretrizes:

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de
solicitações;

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da
informação;

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na
administração pública;

V - desenvolvimento do controle social da administração pública.

Art. 5º É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que será
franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma
transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão.

 

 

 

Por esse prisma, estabelece a CF/88, em seu art. 61, § 1º, e a CE/1989, em seu art. 60, § 2º, as disposições
normativas cuja iniciativa é de competência privativa do Chefe do Executivo, a seguir transcritas:

 

CF/88. Art. 61

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal
Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

II - disponham sobre:
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a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta
e autárquica ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem
como normas gerais para a organização do Ministério Público e da
Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública,
observado o disposto no art. 84, VI;

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos,
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a
reserva.

 

CE/89. Art. 60.

(...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que
disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta,
autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades
de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e
militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos
e deveres, reforma e transferência de policiais militares e de bombeiros
militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de
Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta,
concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

(...)

e) plano estratégico de longo prazo, plano plurianual, diretrizes
o r ç a m e n t á r i a s  e  o r ç a m e n t o  a n u a l (
 Redação dada pela Emenda Constitucional nº 114, de 30 de março de 2022 –
D.O. de 30.3.2022)

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de
leis que disponham sobre as matérias da competência comum e concorrente
da União e Estados, previstas na Constituição Federal, poderá ser exercida,
concorrentemente, pelo Governador do Estado e Deputados Estaduais.
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Adiante, é importante observar que a Constituição Cearense concede aos Deputados Estaduais a
competência/iniciativa para deflagrar o processo legislativo, em seu artigo 60, inciso I, :in verbis

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais.

Vale salientar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI § 2º e suas alíneas).

Nessa perspectiva, destacamos que o projeto em questão não fere a competência reservada ao Governador
do Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo
60, II, § 2º, suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência
privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da
Constituição Estadual, in verbis:

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(.....)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e
da administração estadual, na forma da lei;

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora
sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa,
uma vez que instituí o dia estadual da memória no âmbito do Estado do Ceará e dá outras providências,
remanescendo, assim, ao Estado a competência para legislar sobre a questão.

Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs qualquer tipo de conduta ao Poder
Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do
Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República
e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação.

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei se encontra em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

Em seguida, no que concerne ao projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna
Estadual, :in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(.....)

III – leis ordinárias;

Da mesma forma estabelecem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de 14/12/2022 - D.O. 22.12.22),
respectivamente, abaixo:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em: 
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(.....)

II – projeto:

(.....)

b) de lei ordinária;

(.....)

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

(.....)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

Dessa maneira, verifica-se que a presente proposição respeita o formato adequado para a consecução do
devido processo legislativo.

3) DA CONCLUSÃO

 

Destarte, dá-se  à regular tramitação do presente Projeto de Lei, pois sePARECER FAVORÁVEL
encontra em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajusta à
exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 200, inciso
II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução n. 751 de 14/12/22 - D.O. 22.12.22).

 

É o parecer. À análise superior.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

CAÍQUE JOSÉ CLEMENTINO DE ALCÂNTARA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
04/11/2024

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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DESPACHO
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
11/11/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Felipe Mota

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
07/04/2025

Em razão da nova composição da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, será realizada a
designação de um novo relator.

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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MEMORANDO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Carmelo Neto

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Requerimento Nº: 550 / 2026

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 05 de Março de 2026

REQUER SEJA  DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

URGÊNCIA AS PROPOSIÇÕES QUE INDICA.

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 276, do Regimento Interno desta Casa, seja determinada a

tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Projeto de Lei Complementar nº 04/2026 - Oriundo da Mensagem nº 9.499 – Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei

Complementar nº 47, de 16 de julho de 2004, que institui o Fundo de Defesa Social do Estado do Ceará - FDS, cria o Conselho de

Defesa Social do Estado do Ceará, e dá outras providências.

- Projeto de Lei nº 018/2026 - Oriundo da Mensagem nº 9.497 – Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei nº 14.101, de 10 abril de

2008, que dispõe sobre a transposição de Agentes Comunitários de Saúde para o quadro suplementar da Secretaria da Saúde do

Estado do Ceará.

- Projeto de Lei nº 019/2026 - Oriundo da Mensagem nº 9.498 – Autoria do Poder Executivo - Institui o Programa “SOS Mulher”,

destinado à segurança preventiva da mulher vítima de violência no Ceará.

- Projeto de Lei nº 020/2026 - Oriundo da Mensagem nº 01/2026 – Autoria do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - Promove a

revisão geral constitucional dos cargos efetivos, dos cargos em comissão, dos proventos e das pensões do Tribunal de Contas do

Estado do Ceará.

- Projeto de Lei nº 021/2026 - Oriundo da Mensagem nº 01/2026 – Autoria do Poder Judiciário do Estado do Ceará - Promove a

revisão geral da remuneração dos servidores público, ativos e inativos, pensionistas, inclusive, do quadro III, do Poder Judiciário do

Estado do Ceará.

- Projeto de Lei nº 126/2026 – Autoria da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará - Promove a revisão geral da

remuneração dos servidores públicos civis do Poder Legislativo.

- Projeto de Lei nº 127/2026 – Autoria da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará – Fixa o valor do subsídio

mensal do Governador e da Vice-Governadora do Estado do Ceará.

- Projeto de Lei nº 128/2026 – Autoria da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará - Altera a Lei n.º 17.091, de

14 de novembro de 2019, que dispõe sobre o plano de cargos, carreira e remuneração dos servidores da Assembleia Legislativa do

Estado do Ceará, para aperfeiçoar as regras de progressão e promoção funcional, e dá outras providências.

 - Projeto de Resolução nº 03/2026 – Autoria da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará - Institui o Código de

Ética e Conduta dos Servidores da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, e dá outras providências.
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- Projeto de Lei nº 317/2023 - Autoria do Deputado Apóstolo Luiz Henrique - Dispõe sobre a instituição e divulgação permanente de

campanha em defesa da mulher nos estabelecimentos comerciais e órgãos públicos da administração direta e indireta do Estado do

Ceará e dá outras providências.

- Projeto de Lei nº 175/2024 - Autoria do Deputado De Assis Diniz - Institui a política de valorização da mulher do campo no âmbito

do Estado do Ceará.

- Projeto de Lei nº 272/2024 - Autoria do Deputado Romeu Aldigueri - Cria a rede estadual de homens pelo fim da violência contra as

mulheres no Estado do Ceará.

- Projeto de Lei nº 507/2024 - Autoria da Deputada Marta Gonçalves - Institui o Dia Estadual da Conscientização sobre a Síndrome

de Pitt-Hopkins.

- Projeto de Lei nº 210/2025 - Autoria da Deputada Jô Farias - Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de cartazes de

conscientização e canais de denúncia de abuso ou violência contra a mulher em banheiros femininos de estabelecimentos públicos e

privados no Estado do Ceará.

- Projeto de Lei nº 368/2025 - Autoria da Deputada Juliana Lucena - Institui o Dia da Mulher Vaqueira no âmbito do Estado do Ceará

e dá outras providências.

- Projeto de Lei nº 776/2025 - Autoria da Deputada Marta Gonçalves - Reconhece, no âmbito do Estado do Ceará, o símbolo de

identificação de pessoas com doenças raras.

- Projeto de Lei nº 856/2025 - Autoria do Deputado Guilherme Bismarck - Institui o Dia da Mulher Policial Penal do Ceará, a ser

comemorado no dia 26 de junho.

- Projeto de Lei nº 863/2025 - Autoria do Deputado Bruno Pedrosa - Denomina Francisco Assis do Nascimento a Escola de Ensino

Médio em Tempo Integral no município de Quixeramobim

- Projeto de Lei nº 027/2026 - Autoria da Deputada Larissa Gaspar - Altera a Lei estadual nº 19.639, de 19 de dezembro de 2025,

para ampliar a obrigatoriedade da fixação de avisos contra o assédio e importunação sexual nos elevadores de prédios privados,

comerciais e residenciais, no âmbito do Estado do Ceará.

- Projeto de Lei nº 093/2026 - Autoria da Deputada Luana Régia - Estabelece diretrizes para a promoção de ações voltadas à

atenção integral à mulher com Transtorno do Espectro Autista - TEA e à mãe com TEA, no âmbito do Estado do Ceará.

- Projeto de Indicação nº 452/2023 - Autoria do Deputado Sérgio Aguiar - Dispõe sobre criação de uma unidade da Casa da Mulher

Cearense, no município de Camocim- CE.

- Projeto de Indicação nº 758/2023 - Autoria do Deputado Simão Pedro - Dispõe sobre a implementação de uma unidade da Casa da
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Mulher Cearense no município de Icó.

- Projeto de Indicação nº 030/2024 - Autoria do Deputado Firmo Camurça - Dispõe sobre a criação e a instalação da Delegacia

Especializada de Defesa da Mulher no município de Pacatuba.

- Projeto de Indicação nº 052/2025 - Autoria do Deputado Daniel Oliveira - Dispõe sobre a criação e a instalação da Delegacia

Especializada de Defesa da Mulher no município de Quixeramobim.

- Projeto de Indicação nº 114/2025 - Autoria da Deputada Jô Farias - Dispõe sobre a criação de um núcleo de cuidado e assistência

ao autista nas macrorregiões do Estado do Ceará, e dá outras providências.

- Projeto de Indicação nº 170/2025 - Autoria da Deputada Dra. Silvana - Dispõe sobre a criação de um Núcleo de Cuidado e

Assistência ao Autista nas macrorregiões do Estado do Ceará, e dá outras providências. n

- Projeto de Indicação nº 296/2025 - Autoria do Deputado De Assis Diniz - Autoriza a instalação da Delegacia Especializada de

Defesa da Mulher na Região dos Sertões de Canindé, e dá outras providências.

- Projeto de Indicação nº 569/2025 - Autoria do Deputado Bruno Pedrosa - Dispõe sobre a implementação de uma unidade da Casa

da Mulher Cearense no município de Aracati.

- Projeto de Indicação nº 719/2025 - Autoria da Deputada Emília Pessoa - Dispõe sobre a Dispõe sobre a criação do Programa

Mulheres em Rede, no âmbito do Estado do Ceará.

Justificativa:

A tramitação em regime de urgência das proposições indicadas revela-se necessária diante de sua relevância administrativa,

institucional e social para o Estado do Ceará, bem como da necessidade de pronta atuação do Estado em áreas sensíveis e

estratégicas da política pública.

As iniciativas tratam de temas sensíveis à administração estadual, com impactos diretos na valorização de servidores, na segurança

jurídica de políticas públicas estruturantes e na estabilidade econômica do Estado. A apreciação célere é necessária para garantir

previsibilidade administrativa, adequada execução orçamentária e continuidade de ações governamentais essenciais.

A urgência, portanto, visa assegurar a efetividade das medidas propostas, evitando prejuízos institucionais, administrativos e

econômicos ao Estado do Ceará, além de reforçar o compromisso desta Casa com a pronta resposta às demandas prioritárias da

sociedade.
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Diante do interesse público envolvido e da urgência na efetivação das medidas propostas, impõe-se a adoção do regime de urgência

para assegurar a célere apreciação e deliberação das matérias por esta Casa Legislativa.

Sala das Sessões, 05 de Março de 2026

Dep. GUILHERME SAMPAIO
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LEI Nº19.674, de 10 de março de 2026.
(Autoria: Apóstolo Luiz Henrique)

DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO DE CARTAZES INFORMATIVOS ALERTANDO A RESPEITO DA VIOLÊNCIA
CONTRAAMULHERNOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E ÓRGÃOS PÚBLICOS DAADMINISTRAÇÃO
DIRETA E INDIRETA DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Os estabelecimentos comerciais e órgãos públicos da administração direta e indireta do Estado do Ceará afixarão, em local visível ao público,

no lado externo ou em uma de suas entradas, cartazes informativos alertando contra a violência contra a mulher.
Art. 2.º O cartaz deverá ser afixado em local visível e confeccionada no tamanho mínimo de 50 cm (cinquenta centímetros) de largura por 50 cm

(cinquenta centímetros) de altura e conter os seguintes dizeres:
“REPUDIAMOS A VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER.” Denuncie.
Parágrafo único. Ao final do Aviso, deverão constar os seguintes dizeres:
Ligue 180 para a Central de Atendimento à Mulher, 190 para o Ciops, 100 para o Disque Direitos Humanos.”
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de março de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.675, de 10 de março de 2026.
(Autoria: Marta Gonçalves)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DA CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A SÍNDROME DE PITT-HOPKINS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o dia 18 de setembro como o Dia Estadual da Conscientização sobre a Síndrome de Pitt-Hopkins.
Parágrafo único. A instituição da data de que trata o caput deste artigo visa à execução de ações realizadas por entidades médicas, associações e

sociedade civil, na forma de eventos, palestras de esclarecimento e treinamentos sobre sinais e sintomas da Síndrome de Pitt-Hopkins, de modo a ampliar o
conhecimento sobre essa doença e antecipar o seu diagnóstico, assim como na forma de debates sobre os impactos gerados na vida de pacientes e familiares,
a fim de dar visibilidade à doença para a sociedade.

Art. 2.º A data instituída por esta Lei passa a constar no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de março de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.676, de 10 de março de 2026.
(Autoria: Jô Farias)

DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO DE CARTAZES DE CONSCIENTIZAÇÃO E CANAIS DE DENÚNCIA DE ABUSO
OU VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER EM BANHEIROS FEMININOS DE ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS
E PRIVADOS NO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a afixação de cartazes informativos nos banheiros femininos de estabelecimentos públicos e privados no Estado do Ceará,

com o objetivo de conscientizar sobre a importância da denúncia de abuso ou violência contra a mulher.
Parágrafo único. Os cartazes deverão conter informações claras e acessíveis sobre os canais de denúncia disponíveis, em especial o Disque Denúncia

Nacional (Disque 180).
Art. 2.º Os cartazes deverão ser afixados em locais visíveis e de fácil acesso dentro dos banheiros femininos.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de março de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.677, de 10 de março de 2026.
(Autoria: Juliana Lucena)

INSTITUI O DIA DA MULHER VAQUEIRA NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Dia da Mulher Vaqueira, a ser comemorado anualmente em 30 de abril, em conjunto com

o Dia do Nacional da Mulher.
Art. 2.º O Dia da Mulher Vaqueira passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 3.º A data tem como objetivos:
I – valorizar e reconhecer o papel histórico, cultural, social e econômico da mulher vaqueira no semiárido e na cultura nordestina;
II – preservar e difundir a cultura da vaqueira e sua importância para a identidade do povo cearense.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de março de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.678, de 10 de março de 2026.
(Autoria: Marta Gonçalves)

RECONHECE, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, O SÍMBOLO DE IDENTIFICAÇÃO DE PESSOAS COM
DOENÇAS RARAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica reconhecido, no âmbito do Estado do Ceará, o cordão de fita com desenho de mãos coloridas sobrepostas por uma silhueta humana

como símbolo de identificação de pessoas com doenças raras.
§ 1.º O uso do símbolo de que trata o caput é opcional, e sua ausência não prejudica o exercício de direitos e garantias previstos em Lei para pessoas

com doenças raras.
§ 2.º O uso do símbolo de que trata o caput não dispensa a apresentação de documento comprobatório da doença, caso seja solicitado por atendente

ou por autoridade competente.
§ 3.º Para os fins desta Lei, consideram-se doenças raras aquelas definidas pela Portaria GM/MS n.º 199, de 30 de janeiro de 2014, ou norma

superveniente.
Art. 2.º Esta Lei integra-se às políticas públicas de inclusão de pessoas com deficiências, nos termos da Lei Federal n.º 13.146, de 6 de julho de 2015,

e não prejudica o uso de outros símbolos ou carteiras de identificação.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de março de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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